
BRASÃO GDF

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CASA CIVIL

SECRETARIA EXECUTIVA DE ATOS OFICIAIS

SEJUS

SEÇÃO I >> CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº 120, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre o encaminhamento, pelos Conselhos Tutelares do Distrito Federal, de relatórios

trimestrais ao CDCA/DF, contendo a síntese dos dados referentes ao exercício de suas atribuições,

bem como as demandas e deficiências na implementação das políticas públicas

O PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO

FEDERAL, órgão autônomo, paritário, deliberativo e controlador das ações de atendimento aos

direitos da criança e do adolescente no Distrito Federal, criado por força da Lei nº 8.069, de 13 de

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), regido pela Lei Distrital nº 5.244, de 16

de dezembro de 2013, e vinculado administrativamente à Secretaria de Estado de Justiça e

Cidadania do Distrito Federal - SEJUS/DF,

CONSIDERANDO o disposto no art. 29 da Lei distrital nº 5.294, de 13/02/2014, que dispõe sobre os

Conselhos Tutelares do Distrito Federal;

CONSIDERANDO o disposto no § 1º do art. 23 da Resolução Conanda nº 231, de 28 de dezembro de

2022; e

Por deliberação da 363ª Reunião Plenária Ordinária do CDCA/DF, de 29 de outubro de 2025, no uso

de suas atribuições;

resolve:

Art. 1º Os Conselhos Tutelares do Distrito Federal devem encaminhar, trimestralmente, ao CDCA/DF,

relatório contendo a síntese dos dados referentes ao exercício de suas atribuições, bem como as

demandas e deficiências na implementação das políticas públicas.

§ 1º Nos relatórios devem constar:

I - O resumo das informações sobre a atuação do órgão protetivo no período;

II - As demandas e as deficiências na estrutura de atendimento a crianças, adolescentes e famílias

de forma a contribuir com o processo de implementação e de controle social de políticas públicas

referentes à proteção dos direitos de crianças e adolescentes;

III - Outros dados obtidos via interação com a rede de proteção e com a comunidade que apontem a

necessidade de implementação ou reformulação de políticas públicas em prol de crianças,
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adolescentes e famílias no Distrito Federal.

§ 2º Na parte do relatório relativa à atuação dos Conselhos deverão constar, entre outras, o número

de procedimentos realizados pela unidade no período, destacando:

I - Atendimentos realizados na sede do Conselho;

II - Visitas realizadas e orientações prestadas;

III - Denúncias recebidas de maus tratos, violência física ou abuso sexual;

IV - Requisição de serviços públicos realizados nas áreas de: saúde, educação, assistência social,

previdência, trabalho, outros;

V - Encaminhamento ao Ministério Público do Distrito Federal - MPDFT notícia de fato que constitua

infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente; e

VI - Encaminhamento à autoridade judiciária os casos de sua competência.

Art. 2º No âmbito do CDCA/DF, caberá à Comissão de Direitos Humanos - CDH o recebimento e

análise dos relatórios, cuja avaliação e eventuais sugestões serão levadas à consideração do

Plenário do CDCA/DF.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO CHAVES DA SILVA

Presidente do CDCA/DF

ORDINÁRIA - Nº 211, QUINTA-FEIRA, 6 DE NOVEMBRO DE 2025
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